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Estado de SêÍgapê
ilunicipio dc Estâncaâ

P'.í{íGÍtç ô càrraÍa
lrorcrpal de Eslà,rci;1

vie de autó8raío do PÍoieto de l"ei ne 22/2025, de autorià do Podeí Executúo, aprovado p€la CâmaÍa Municipal nâ

Sessão ExtràoÍdiná.ia no dia 2610112025.

Estancia, de de 2025.

TEI N9 ,,.-

DE DE : DE 2025._t

DISPÕF, SOBRE A PRORR(X]AÇÀO DO
PRAZO DE ADESÃO AO PR(X;RAMA DE
RECI]PERAÇÀO FISCAL _ REFIS SAAE
2025. PREVISTO NA LEI N'2.434i20]5. E

DÁ oUTRAS PRoVIDÉNCIAS.

O PREFEIÍO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTAOO DE 5ER6IPE, ANDRÉ GRAçÂ

SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 80, inciso ll e xlv dâ Lei

OrBânica Municipal

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica pmrrogado âré o dia 30 de abril de 2025 o pràzo para adesào ao

Programa de Recuperação Fiscal - RF,FIS SAAE 2025. instiluido pela Lei n'2.414. de 0ó de

março de 1025.

Aí.2". Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei n'2.434. de 0ó de

março de 2025.

Arl. J". Esta [.ei entra em vigor na data de sua publicaçôo. revogando-sc as

disp<xições em contráÍio.

(;lbirete do Prefeiro do Municipio de Estância./SE, de de 2025.1(l

ANDRE GRACA Ârinàdodêro@ die'bl por

SANTOS:695963285,49 sÂIÚotóes!5323t{e
Dà<lo*r025r1.31 I5:51:58 0100

ANDRÉ GRAÇA SANTOS

Prefeito do Municipio de EstânciarSI'.

Praçr Barlo do Rio Branco. N." 7ó - Ccnlro - nstância/SE
Fone: (79) J522- I l.lJ
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